
VITÓRIA, 25 de junho de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Gabinete Vereadora Karla Coser 
 
Referência: 
Processo nº 12526/2026 
Proposição: Requerimentos: Outras atividades legislativas n° 2/2026 
 
Autoria: Karla Coser
 
Ementa: À PRESIDÊNCIA - Requerimento de manifestação interpretativa e uniformização
do entendimento regimental acerca da aplicação dos arts. 155, 185 e 226 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Vitória, especialmente no que se refere à tramitação e
apreciação dos requerimentos sujeitos à deliberação plenária apresentados durante as
Sessões Plenárias. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Senhora Vereadora,
 
Em atenção à consulta formulada por Vossa Excelência nos autos do presente processo,
encaminho, em anexo, cópia da decisão proferida pela Presidência da Câmara Municipal de
Vitória, que acolheu integralmente os fundamentos constantes do Parecer/Manifestação
Jurídica nº 042/2026 da Procuradoria Legislativa, firmando interpretação institucional acerca
da aplicação dos arts. 155, 185 e 226 do Regimento Interno.
 
A decisão estabelece orientação administrativa e legislativa quanto à tramitação, leitura,
encaminhamento, inclusão em pauta, discussão e deliberação das proposições sujeitas à
apreciação do Plenário, com vistas à uniformização dos procedimentos regimentais e ao
adequado funcionamento dos trabalhos legislativos.
 
Dessa forma, fica Vossa Excelência cientificada da interpretação ora firmada e das medidas
administrativas e legislativas que serão adotadas para o seu cumprimento.
 
Após a ciência, encaminhem-se os autos à Secretaria-Geral da Mesa para adoção das
providências determinadas na decisão da Presidência, especialmente quanto ao envio de
cópia ao Departamento Legislativo, à Diretoria Legislativa e aos demais setores
responsáveis pela tramitação das proposições legislativas, para ciência e imediato
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cumprimento.
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Presidente 
Presidente 
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